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Pelo projeto

Dispbe sobre a fixacdo obrigatoria
dos telefones Uteis e de emergéncia de sua
respectiva jurisdigdo, estadual, distrital ou
municipal, nas instalacbes de acesso
comum dos estabelecimentos de ensino
médio, de educacao profissional técnica de
nivel médio, de educacdo técnica e de
educacao superior.

Autor: Deputado SILAS BRASILEIRO
Relator: Deputado DR. JORGE SILVA

de lei em analise, pretende seu autor

determinar a obrigatoriedade de que os estabelecimentos de ensino médio, de

educacao profissional técnica de nivel médio, de educacdo técnica e de

educacao superior afixem, em local de ampla visibilidade, nas areas de acesso

comum, os telefones Uteis e de emergéncia da respectiva jurisdigdo, estadual,

distrital e municipal.

Esta Comissdo de Educacdo é a unica chamada a se
pronunciar sobre o mérito da proposi¢cdo, que nao recebeu emendas durante o

prazo regimental.

II - VOTO DO RELATOR



A medida proposta é de utilidade publica, embora trate de
questdo que pode ser considerada pontual e ndo necessariamente no ambito
da competéncia da Unido para legislar sobre diretrizes e bases da educacao
nacional. E, porém, de facil cumprimento e pode, de fato, representar
importante meio de garantia da seguranca e da saude da comunidade escolar.

E preciso, porém, fazer um ajuste na lista de
estabelecimentos que consta do projeto, de modo a contemplar todas as
unidades de ensino. Nao ha razdo para limitar a providéncia a partir do ensino
médio. Por tal motivo, cabe uma emenda de relator, com redacao que altere a
ementa e os arts. 1° e 2° da proposigao.

Tendo em vista 0 exposto, voto pela aprovacao do projeto
de lei n° 3.103, de 2015, com a emenda anexa.

Sala da Comisséao, em de de 2016.

Deputado DR. JORGE SILVA
Relator
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EMENDA N° 1

Suprima-se, no projeto de lei, a expressdo “médio, de
educacdo profissional técnica de nivel médio, de educacdo técnica e de
educacao superior”.

Sala da Comissao, em de de 2016.

Deputado DR. JORGE SILVA
Relator
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